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PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202600562

Descrição sintética do serviço a ser executado: Vistoria junto ao Posto Eleitoral de Laranja da

Terra, bem como realizar mutirão de alistamento eleitoral junto aos alunos do Ensino Médio do

referido Município.

Período do evento: De 16/04/2026 até 16/04/2026.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0

Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE

CHEGADA

DATA

D E

SAÍDA

TRASLADO

USO

CARRO

TRE

HOSPEDAGEM

FORNECIDA

VA LOR

HOSPEDAGEM

(DIÁRIO)

Laranja da

Terra
ES 16/04/2026

16/04

/2026

Não se

aplica
Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

AD IC

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT
GLOSA

VALOR

TOTAL

BENEIR CUNHA DA SILVA JUNIOR

Laranja da

Terra
1 0,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 84,56)

R$

0,00

R$

220,88

0,50
R$

220,88

R$

220,88

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
AUX .

ALIM

A C .

MEMBRO?
GLOSA

VALOR

DIÁRIA

BENEIR CUNHA DA SILVA

JUNIOR
FC-06

Baixo

Guandu

R$

1.860,51
Não

R$

0,00
R$ 220,88

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela

Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução

TSE nº 23.534/2017

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 204 DE 07/04/2026

PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026
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1.

1.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE,

CONCEDER ao servidor MAURÍCIO XAVIER DA COSTA Suprimento de Fundos na modalidade

Cartão de Pagamento do Governo Federal no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$

21.000,00 (vinte e um mil reais) para fatura e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para saque, para custeio

de DESPESAS DE PEQUENO VULTO, na Ação Orçamentária 02.122.0570.20GP.0032 -

Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, Natureza de Despesa 339030

- Material de Consumo e Plano Interno - ADM APOIO, conforme Requisição para Concessão de

Suprimentos de Fundos ( ), devendo ser observadas as seguintes orientações:1565817

Este valor, compatível com as demandas do TRE/ES para o período de aplicação, deverá ser

utilizado no custeio daquelas despesas citadas no art. 68 da Lei 4.320/64 e no art. 3º, II da Portaria

Normativa MF nº 1.344/2023.

O prazo de aplicação será até 90 (noventa) dias contados desta Portaria e o prazo para

prestação de contas será de no máximo 30 (trinta) dias contados do término do prazo de aplicação.

DETERMINAR a emissão da(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho e demais documentos contábeis

para processamento do suprimento de fundos.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

Diretor Geral

EDITAIS

EDITAIS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0602105-98.2022.6.08.0000

PUBLICAÇÃO

EM
: 10/04/2026

PROCESSO : 0602105-98.2022.6.08.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Vitória - ES)

RELATOR : Juiz Federal - DR. AMÉRICO BEDÊ FREIRE JÚNIOR

FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES

REQUERENTE

: JUNTOS POR UM ESPÍRITO SANTO MAIS FORTE Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) / 15-MDB / Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) / 11-PP / 12-PDT / 19-PODE / 90-PROS / 40-PSB

ADVOGADO : RODRIGO BARCELLOS GONCALVES (15053/ES)

REQUERIDO : AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

ADVOGADO : BRUNO ROBERTO DE CARVALHO GOMES (16673/ES)

ADVOGADO : KAYO ALVES RIBEIRO (11026/ES)

TERCEIRO

INTERESSADO
: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARINA BABETO CAETANO (207391/SP)

ADVOGADO : JANAINA CASTRO FELIX NUNES (148263/SP)

ADVOGADO : JESSICA LONGHI (346704/SP)

ADVOGADO : MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS (238513/SP)

ADVOGADO : NATALIA TEIXEIRA MENDES (317372/SP)

ADVOGADO : PRISCILA ANDRADE (316907/SP)

ADVOGADO : PRISCILA PEREIRA SANTOS (310634/SP)


